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DESPACHOS DA PRESIDENTA DA REPÚBLICA

MENSAGEM

No- 415, de 26 de setembro de 2013. Encaminhamento ao Senado
Federal, para apreciação, do nome Senhor JOSÉ JURHOSA JUNIOR
para exercer o cargo de Diretor da Agência Nacional de Energia
Elétrica - ANEEL.

No- 416, de 26 de setembro de 2013. Encaminhamento ao Senado
Federal, para apreciação, do nome Senhor REIVE BARROS DOS
SANTOS para exercer o cargo de Diretor da Agência Nacional de
Energia Elétrica - ANEEL.

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

SÚMULA No- 72, DE 26 DE SETEMBRO DE 2013

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atri-
buições que lhe conferem o art. 4º, inc. XII, e tendo em vista o
disposto nos arts. 28, inc. II, e 43, caput, § 1º, da Lei Complementar
nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, no art. 38, § 1º, inciso II, da
Medida Provisória nº 2.229-43, de 6 de setembro de 2001, no art. 17-
A, inciso II, da Lei nº 9.650, de 27 de maio de 1998, e nos arts. 2º e
3º do Decreto nº 2.346, de 10 de outubro de 1997, bem como o
contido no Ato Regimental/AGU nº 1, de 02 de julho de 2008, e

Considerando o que consta do dossiê nº 00400.012767/2012-
11, resolve:

CANCELAR a Súmula nº 71, da Advocacia-Geral da União,
publicada no DOU, Seção 1, de 10/09; 11/09 e 12/09/2013, res-
tabelecendo os efeitos da Súmula nº 34 com a seguinte redação:

"Não estão sujeitos à repetição os valores recebidos de boa-fé pelo
servidor público, em decorrência de errônea ou inadequada inter-
pretação da lei por parte da Administração Pública".

REFERÊNCIAS:
Legislação Pertinente: Lei nº 6.899/81; Lei nº 8.622/93; Lei nº
8.627/93; MP 2.131/2000; MP 2.169-43/2001; Decreto nº 20.910/32.
Precedentes: Superior Tribunal de Justiça: Resp. nº 643.709/PR e
AgRg no REsp nº 711.995, Rel. Min. Felix Fischer; REsp. nº
488.905/RS, Rel. Min. José Arnaldo; AgRg no REsp nº 679.479/RJ,
Rel. Min. Arnaldo Esteves de Lima (Quinta Turma); RMS nº
18.121/RS, Rel. Min. Paulo Medina; REsp nº 725.118/RJ e AgRg no
REsp. nº 597.827/PR Rel. Min. Paulo Gallotti; REsp nº 651.081/RJ,
Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa (Sexta Turma); MS nº 10.740/DF,
Rel. Min. Hamilton Carvalhido (Terceira Seção).

LUIS INÁCIO LUCENA ADAMS

SECRETARIA DE DIREITOS HUMANOS

PORTARIA No- 1.198, DE 26 DE SETEMBRO DE 2013

Institui o Prêmio de Direitos Humanos e dá
outras providências.

A MINISTRA DE ESTADO CHEFE DA SECRETARIA
DE DIREITOS HUMANOS DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLI-
CA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único,
inciso II, da Constituição, com base no que dispõe o art. 2º do
Decreto de 8 de setembro de 1995, resolve:

Art. 1º Fica instituído o "Prêmio Direitos Humanos", ano
2013, com o objetivo de reconhecer o importante papel às pessoas
físicas ou jurídicas cujos trabalhos ou ações merecerem especial des-
taque nas áreas de promoção e defesa dos direitos humanos no Brasil.

Art. 2º O "Prêmio Direitos Humanos", ano 2013, será rea-
lizado na forma de edital-regulamento a ser publicado em confor-
midade com as orientações gerais constantes no anexo desta Portaria.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

MARIA DO ROSÁRIO NUNES

ANEXO

REGULAMENTO DO PRÊMIO DIREITOS HUMANOS 2013

I - DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º O Prêmio Direitos Humanos, instituído pelo Decreto
de 8 de setembro de 1995 e concedido pelo Governo Federal a pes-
soas físicas ou jurídicas que se destacam na promoção e defesa dos
Direitos Humanos, seguirá as disposições do presente regulamento.

Art. 2º O Prêmio Direitos Humanos consistirá na concessão
de diploma e obra de arte.

II - MODALIDADES DE PREMIAÇÃO

Art. 3º O Prêmio Direitos Humanos será concedido nas se-
guintes categorias:

I - Direito à Memória e à Verdade: compreende o resgate à
memória e à verdade no contexto da repressão política ocorrida no
Brasil no período de 1946-1988, com vistas a promover a reflexão e
a divulgação sobre a história brasileira, especialmente sobre os fatos
importantes ocorridos naquele período, bem como o cenário político-
cultural e seu importante papel na construção da sociedade brasileira
e do pensamento atual, a fim de possibilitar à população o conhe-
cimento da história recente do país e a construção de mecanismos de
defesa dos Direitos Humanos;

II - Defensores de Direitos Humanos Dorothy Stang: com-
preende a atuação na qualidade de Defensor de Direitos Humanos, con-
forme definição contida na Declaração sobre o Direito e o Dever dos
Indivíduos, Grupos e Instituições de Promover e Proteger os Direitos
Humanos e as Liberdades Fundamentais Universalmente Reconheci-
dos, publicada pela Assembleia Geral das Nações Unidas, em 1998;

III - Educação em Direitos Humanos: compreende a atuação
relativa à implementação dos princípios, objetivos e linhas de ação do
Plano Nacional de Educação em Direitos Humanos, promovendo uma
cultura de educação em direitos humanos inclusiva e diversa;

IV - Comunicação e Direitos Humanos: compreende a atua-
ção de veículos de comunicação impressos, televisivos, eletrônicos,
publicações na internet, entre outros, bem como de profissionais e de
organizações não governamentais que buscam efetivar a promoção e
defesa dos direitos humanos por meio da comunicação;

V - Centros de Referência em Direitos Humanos: compre-
ende a atuação voltada à viabilização, implementação e fortaleci-
mento de Centros de Referência em Direitos Humanos, visando a
atividades de humanização, emancipação do ser humano, transfor-
mação social e enfrentamento à pobreza;

VI - Garantia dos Direitos da População em Situação de Rua:
compreende a atuação na promoção e na defesa da cidadania e dos
Direitos Humanos da População em Situação de Rua;

VII - Enfrentamento à Violência: compreende a atuação re-
lacionada à garantia do direito à segurança cidadã, bem como as ações
de enfrentamento à violência institucional, ao crime organizado e às
situações de violência e de maus-tratos a grupos sociais específicos;

VIII - Enfrentamento à Tortura: compreende ações de en-
frentamento e denúncia de tortura, bem como atividades de formação
de agentes para a prevenção e combate à tortura, tendo como re-
ferência a Convenção Contra a Tortura e outros Tratamentos Cruéis,
Desumanos e Degradantes, aprovada pela Assembleia Geral das Na-
ções Unidas em 1984, bem como as Lei nº 9.455, de 7 de abril de
1997 e Lei 12847, de 02 de agosto de 2013, que, respectivamente,
define os crimes de tortura no Brasil e institui o Sistema Nacional de
Prevenção e Combate à Tortura;

IX - Segurança pública e Direitos Humanos: a atuação de
profissionais da segurança pública, individualmente considerados, em
grupos ou corporações que adotem práticas ou iniciativas voltadas à
promoção e defesa dos Direitos Humanos e à proteção dos grupos
sociais específicos.

X - Promoção e Respeito à Diversidade Religiosa: compre-
ende a atuação relacionada ao combate à intolerância religiosa, bem
como ao respeito à diversidade e à liberdade religiosa, além das atua-
ções relacionadas à promoção do diálogo e da paz entre as religiões;

XI - Garantia dos Direitos da População de Lésbicas, Gays,
Bissexuais, Travestis e Transexuais - LGBT: compreende a atuação
na promoção e na defesa da cidadania e dos Direitos Humanos da
população LGBT;

XII - Erradicação do Subregistro de Nascimento Santa Qui-
téria do Maranhão: compreende a atuação em prol da erradicação do
subregistro de nascimento;

XIII - Erradicação do Trabalho Escravo: compreende a atua-
ção na erradicação ao trabalho escravo contemporâneo no país, em
conformidade com o 2º Plano Nacional de Erradicação de Trabalho
Escravo;

XIV - Garantia dos Direitos da Criança e do Adolescente:
compreende a atuação relacionada à implementação do Estatuto da
Criança e do Adolescente, instituído pela Lei n° 8.069, de 13 de julho
de 1990;

XV - Garantia dos Direitos da Pessoa Idosa: compreende a
atuação relacionada à implementação do Estatuto do Idoso, instituído
pela Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003;

XVI - Garantia dos Direitos das Pessoas com Deficiência:
compreende a atuação em prol da equiparação de oportunidades, da
inclusão social e da promoção e defesa dos direitos das pessoas com
deficiência, em conformidade com a Convenção das Nações Unidas
sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo Fa-
cultativo, incorporados à legislação brasileira pelo Decreto Legis-
lativo nº 186, de 10 de julho de 2008, e pelo Decreto nº 6.949, de 25
de agosto de 2009 e/ou com o Plano Viver sem Limites, instituído
pelo Decreto nº 7612, de 17 de novembro de 2011;

XVII - Promoção do Respeito à Diversidade Religiosa, com-
preendendo a atuação relacionada ao combate à intolerância religiosa,
bem como ao respeito à diversidade e à liberdade religiosa, além das
atuações relacionadas à promoção do diálogo e da paz entre as religiões;

XVIII - Igualdade Racial, compreendendo a atuação na pro-
moção da igualdade e no enfrentamento à discriminação relacionada
à raça/cor;

XIX - Igualdade de Gênero, compreendendo a atuação na
promoção da igualdade e no enfrentamento à discriminação rela-
cionada a gênero;

XX - Garantia dos Direitos dos Povos Indígenas, compre-
endendo a atuação pela valorização de suas culturas e valores, bem
como pela sua preservação;

XXI - Cultura e Direitos Humanos - atuação em expressões
artísticas e culturais que contribuam para a disseminação dos direitos
humanos, da democracia e das liberdades fundamentais; e

XXII - Categoria Livre, compreendendo a atuação de bra-
sileiros ou estrangeiros, já falecidos ou ainda em atividade, em qual-
quer dos planos abrangidos pela temática dos Direitos Humanos, com
atuação voltada à difusão de uma cultura de respeito aos direitos
humanos e/ou ações relacionadas a grupos ou comunidades espe-
cíficos não abrangidos pelas categorias anteriores.

§ 1o Em cada categoria, com exceção da categoria livre, será
concedido apenas um prêmio, designado pela Comissão de Julga-
mento, compreendendo:

I - uma pessoa jurídica estabelecida em território nacional; ou

II - uma pessoa física, concedido em vida ou post mortem.

§ 2º Concorrerão a prêmios pessoas físicas e/ou jurídicas que
forem contempladas em sugestões a serem recebidas por meio de
chamada pública.

Art. 4º As sugestões para o Prêmio Direitos Humanos po-
derão ser feitas por pessoas físicas ou jurídicas, mediante o pre-
enchimento de formulário, a ser disponibilizado no sítio eletrônico da
Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da República -
www.sdh.gov.br, e deverão conter, no mínimo, os seguintes dados:

I - identificação das categorias na qual concorrerá aquele
indicado na sugestão, podendo cada indicado concorrer em mais de
uma categoria;

II - identificação da pessoa física ou jurídica sugerida com
breve histórico de sua biografia, em especial, de sua atuação na área
de Direitos Humanos e síntese das ações relevantes por ele desen-
volvidas no período de 2010 a 2013;

III - endereço completo e/ou telefone/fax, página da internet
e/ou endereço eletrônico da pessoa física ou jurídica sugerida;

IV - apontar práticas inovadoras da pessoa física ou jurídica
sugerida com relação ao tema da categoria a que estiver concorrendo;

VI - justificativa para a sugestão;

VII - nome da pessoa física ou jurídica responsável pela
sugestão, com respectiva identificação; e

VIII - identificação do representante legal da pessoa jurídica
que realizar a sugestão.

§ 1º As sugestões deverão ser encaminhadas da data de pu-
blicação desta Portaria até às 23h e 59min do dia 27 de outubro do
corrente ano, por meio do formulário eletrônico mencionado no caput.

§ 2º Não serão aceitas sugestões apresentadas após o prazo
estipulado no parágrafo anterior.

§ 3º As especificações das categorias do Prêmio para a qual
a pessoa física ou jurídica for sugerida é de caráter obrigatório, sendo
que o não preenchimento desse campo resultará na eliminação au-
tomática da sugestão.

§ 4º Serão consideradas para análise as informações escritas
no formulário de sugestão e outras informações obtidas diretamente
pelos membros dos Comitês de Pré-Seleção e da Comissão de Jul-
gamento.

Art. 5º A seleção dos agraciados nas categorias previstas no
art. 3o deverão observar os seguintes critérios:

I - o histórico de atuação na área de Direitos Humanos;

II - o desenvolvimento de ações relevantes no período de
2010 a 2013; e
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III - a implementação de práticas inovadoras em relação ao tema.

Parágrafo único. Além dos critérios descritos no presente
artigo, a decisão final da Comissão de Julgamento considerará:

a) a importância e a relevância do trabalho realizado;

b) a diversidade de temas e públicos tratados no âmbito dos
compromissos internacionais de Direitos Humanos ratificados pelo Bra-
sil, evitando a concentração de prêmio em uma única área de interesse;

c) a contribuição prestada à implementação do Terceiro Pro-
grama Nacional de Direitos Humanos (PNDH-3); e

d) a diversidade regional brasileira, buscando agraciar repre-
sentantes do maior número possível de regiões e estados brasileiros.

Art. 6º Além das categorias de premiação, poderão ser con-
cedidas homenagens especiais a pessoas físicas ou jurídicas que te-
nham se destacado na promoção e defesa dos direitos humanos, em
âmbito nacional e internacional, por indicação da Secretaria de Di-
reitos Humanos da Presidência da República;

III - COMISSÃO ORGANIZADORA

Art. 7º A Comissão Organizadora será constituída por ser-
vidores da Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da Re-
pública, designados pela Ministra de Estado Chefe da Secretaria de
Direitos Humanos da Presidência da República, com a responsa-
bilidade de coordenar, organizar e acompanhar a execução do Prêmio
Direitos Humanos.

Parágrafo único. A participação na Comissão Organizadora
será considerada serviço público relevante e não ensejará remune-
ração de qualquer espécie.

IV - COMITÊS DE PRÉ-SELEÇÃO

Art. 8º Serão criados Comitês de Pré-Seleção, um para cada
categoria de premiação. Esses Comitês serão compostos por fun-
cionários da Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da Re-
pública a serem designados pela Ministra de Estado Chefe dessa
Secretaria, com a responsabilidade de avaliar as sugestões apresen-
tadas à luz das normas do presente Regulamento.

§ 1º Cumpre ao Comitê de Pré-seleção específico de cada
categoria apresentar à Comissão de Julgamento no mínimo 3 (três) e
no máximo 5 (cinco) sugestões de pessoas físicas ou jurídicas fi-
nalistas que tenham sido selecionadas conforme os critérios esta-
belecidos nos arts. 4o e 5o deste Regulamento.

§ 2º A participação no Comitê de Pré-Seleção será con-
siderada serviço público relevante e não ensejará remuneração de
qualquer espécie.

V - COMISSÃO DE JULGAMENTO

Art. 9º A Comissão de Julgamento será constituída por per-
sonalidades nacionais ou indivíduos com notórios serviços prestados à
causa dos Direitos Humanos no Brasil, designados pela Ministra de
Estado Chefe da Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da
República, que a presidirá.

Art. 10 Caberá à Comissão de Julgamento proceder à escolha
das pessoas físicas ou jurídicas a serem agraciadas em cada uma das
categorias de premiação.

§ 1º No caso de a Comissão de Julgamento entender que não
há candidato que preencha os critérios do art. 5o deste Regulamento,
não haverá premiação para a respectiva categoria.

§ 2º A Comissão de Julgamento reunir-se-á por convocação
de sua Presidente, para deliberar sobre a concessão dos prêmios.

§ 3º As decisões da Comissão de Julgamento serão tomadas
pela maioria simples dos votos dos membros presentes, cabendo à
presidenta, além de seu voto, o voto de qualidade.

§ 4º O quórum para a reunião é de maioria simples dos
membros da Comissão.

§ 5º As decisões da Comissão de Julgamento não serão
suscetíveis de impugnações ou recursos.

§ 6º A participação na Comissão de Julgamento será con-
siderada serviço público relevante e não ensejará remuneração de
qualquer espécie.

VI - DISPOSIÇÕES COMPLEMENTARES

Art. 11 A premiação ocorrerá em solenidade comemorativa
ao Dia Internacional dos Direitos Humanos.

Art. 12 A recusa ao Prêmio Direitos Humanos ficará ca-
racterizada por instrumento escrito apresentado pelo agraciado ou na
sua omissão em receber o que lhe for atribuído, após completados 30
(trinta) dias corridos do conhecimento da concessão.

Art. 13 A Ministra de Estado Chefe da Secretaria de Direitos
Humanos da Presidência da República decidirá sobre situações não
previstas no presente regulamento, levando em conta o ordenamento
jurídico vigente.

PORTARIA No- 1.199, DE 26 DE SETEMBRO DE 2013

Delega a competência para assinatura dos
Termos de Adesão ao Plano Nacional dos
Direitos da Pessoa com Deficiência - Plano
Viver sem Limite, firmados entre a Secre-
taria de Direitos Humanos da Presidência
da República e estados ou municípios.

A MINISTRA CHEFE DA SECRETARIA DE DIREI-
TOS HUMANOS DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, no uso
das atribuições que lhe confere o inciso IV, do parágrafo único, do
art. 87, da Constituição e, tendo em vista o disposto no Decreto n°
7.256, de 4 de agosto de 2010, os artigos 11 e 12 do Decreto-Lei n°
200, de 25 de fevereiro de 1967, os artigos 11 a 17 da Lei n° 9.784,
de 29 de janeiro de 1999 e os arts. 9° e 10 do Decreto n° 7612, de 17
de novembro de 2011, resolve:

Art. 1º Fica delegada competência ao titular da Secretaria
Nacional de Promoção dos Direitos da Pessoa com Deficiência e, em
seus impedimentos legais, ao seu substituto, para, observada a le-
gislação aplicável e as normas em vigor, assinar os Termos de Adesão
ao Plano Nacional dos Direitos da Pessoa com Deficiência - Plano
Viver sem Limite, firmados entre a Secretaria de Direitos Humanos
da Presidência da República e estados ou municípios.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

MARIA DO ROSÁRIO NUNES

SECRETARIA DE PORTOS
AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES

A Q U AV I Á R I O S

ACÓRDÃO No- 3 9 - 2 0 1 3 - A N TA Q

Processo: 50304.001673/2009-87.
Parte: PORTO DO RECIFE S.A.

Ementa: Trata o presente Acórdão do exame de pedido de
reconsideração interposto pela empresa Petrobras Distribuidora S.A.,
CNPJ nº 34.274.233/0001-02, contra a decisão da Diretoria da AN-
TAQ que, em sua 333ª Reunião Ordinária, realizada em 28 de fe-
vereiro de 2013, declarou a extinção do Contrato de Arrendamento nº
88/085, celebrado com Porto do Recife S.A., bem como declarou a
possibilidade de celebração de novo instrumento contratual, com pra-
zo máximo de vigência de 180 (cento e oitenta) dias, visando à
continuidade da prestação do serviço até a conclusão do procedimento
licitatório.

Acórdão:
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, na con-

formidade do voto objeto da Ata da 348ª Reunião Ordinária da
Diretoria Colegiada, realizada em 12 de setembro de 2013, acordam
os Diretores da Agência Nacional de Transportes Aquaviários - AN-
TAQ, por não conhecer do pedido de reconsideração interposto pela
empresa Petrobras Distribuidora S.A., diante da ilegitimidade da re-
corrente para oferecimento do recurso, mantendo-se, por conseguinte,
as determinações e os encaminhamentos contidos no bojo da Re-
solução nº 2.829/ANTAQ, de 13 de março de 2013. Participaram da
reunião o Diretor-Geral Substituto Pedro Brito, o Diretor, Relator,
Mário Povia, o Diretor Fernando José de Pádua Costa Fonseca, o
Procurador Federal, Carlos Afonso Rodrigues Gomes, e o Secretário-
Geral, Joelson Neves Miranda.

Brasília-DF, 12 de setembro de 2013.

PEDRO BRITO DO NASCIMENTO
Diretor-Geral

Substituto

MÁRIO POVIA
Diretor - Relator

FERNANDO JOSÉ DE PÁDUA COSTA FONSECA
Diretor

ACÓRDÃO No- 4 1 - 2 0 1 3 - A N TA Q

Processo: 50300.001001/2013-98.
Parte: HIDROVIAS DO BRASIL - VILA DO CONDE S.A.

Ementa: Trata o presente acórdão do exame de recurso ad-
ministrativo interposto pela empresa Hidrovias do Brasil - Vila do
Conde S.A., CNPJ nº 13.574.672/0001-52, contra decisão preliminar
da ANTAQ que inabilitou a recorrente para continuidade de par-
ticipação nos procedimentos destinados à autorizar a implantação de
Terminal de Uso Privado a ela pertencente, no município de Bar-
carena, no estado do Pará.

Acórdão:
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, na confor-

midade dos votos objeto da Ata da 349ª Reunião Ordinária da Di-
retoria Colegiada, realizada em 26 de setembro de 2013, acordam os
Diretores da Agência Nacional de Transportes Aquaviários - ANTAQ,
pelo conhecimento do recurso administrativo interposto pela empresa
Hidrovias do Brasil - Vila do Conde S.A., uma vez que regular e
tempestivo e, no mérito, dar-lhe provimento, declarando-a habilitada a
prosseguir na seleção pública objeto do Anúncio Público nº 006/2013.
Participaram da reunião o Diretor-Geral Substituto, Pedro Brito do
Nascimento, o Diretor, Relator, Fernando José de Pádua Costa Fon-
seca, o Diretor Mário Povia, o Procurador-Geral, Luiz Eduardo Diniz
Araújo, e o Secretário-Geral, Joelson Neves Miranda.

Brasília-DF, 26 de setembro de 2013.

PEDRO BRITO DO NASCIMENTO
Diretor-Geral

Substituto

FERNANDO JOSÉ DE PÁDUA COSTA FONSECA
Diretor - Relator

MÁRIO POVIA
Diretor

ACÓRDÃO No- 4 0 - 2 0 1 3 - A N TA Q

Processo: 50303.002429/2011-66.
Parte: ADMINISTRAÇÃO DO PORTO DE SÃO FRANCISCO DO
SUL - APSFS

Ementa: Trata o presente Acórdão do exame de pedido de
reconsideração interposto pela Administração do Porto de São Fran-
cisco do Sul - APSFS, CNPJ nº 79.621.439/0001-91, contra a decisão
da Diretoria da ANTAQ que, em sua 310ª Reunião Ordinária, rea-
lizada em 16 de fevereiro de 2012, aplicou à recorrente a penalidade
de multa pecuniária no valor de R$ 185.000,00 (cento e oitenta e
cinco mil reais), pela prática das infrações capituladas nos incisos IX,
XII, XXXII, LI, LIV, do art. 13, da Norma aprovada pela Resolução
nº 858/2007-ANTAQ.

Acórdão:
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, na con-

formidade do voto objeto da Ata da 348ª Reunião Ordinária da
Diretoria Colegiada, realizada em 12 de setembro de 2013, acordam
os Diretores da Agência Nacional de Transportes Aquaviários - AN-
TAQ, pelo conhecimento do pedido de reconsideração interposto pela
Administração do Porto de São Francisco do Sul - APSFS, dada sua
tempestividade, para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo-se a
aplicação de penalidade de multa no montante de R$ 185.000,00
(cento e oitenta e cinco mil reais), consoante a Notificação nº
04/2012-SGE, de 27 de fevereiro de 2012. Participaram da reunião o
Diretor-Geral Substituto, Pedro Brito, o Diretor, Relator, Mário Povia,
o Diretor Fernando José de Pádua Costa Fonseca, a Procuradora-
Geral Substituta Lisbete Gomes Araújo, e o Secretário-Geral, Joelson
Neves Miranda.

Brasília-DF, 12 de setembro de 2013.

PEDRO BRITO DO NASCIMENTO
Diretor-Geral

Substituto

MÁRIO POVIA
Diretor - Relator

FERNANDO JOSÉ DE PÁDUA COSTA FONSECA
Diretor

ACÓRDÃO No- 4 2 - 2 0 1 3 - A N TA Q

Processo: 50300.001709/2013-49.
Parte: CIA NORTE DE NAVEGAÇÃO E PORTOS - CIANPORT.

Ementa: Trata o presente acórdão do exame de recurso ad-
ministrativo interposto pela empresa Cia Norte de Navegação e Portos
- CIANPORT, CNPJ nº 14.789.807/0001-60, contra decisão preli-
minar da ANTAQ que inabilitou a recorrente para continuidade de
participação nos procedimentos destinados à autorizar a implantação
de Estação de Transbordo de Cargas a ela pertencente, no município
de Itaituba, no estado do Pará.

Acórdão:
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, na conformidade

dos votos objeto da Ata da 349ª Reunião Ordinária da Diretoria Colegiada,
realizada em 26 de setembro de 2013, acordam os Diretores da Agência
Nacional de Transportes Aquaviários - ANTAQ, pelo conhecimento do re-
curso administrativo interposto pela empresa Cia Norte de Navegação e
Portos - CIANPORT, uma vez que regular e tempestivo e, no mérito, dar-
lhe provimento, declarando-a habilitada a prosseguir na seleção pública ob-
jeto do Anúncio Público nº 013/2013. Participaram da reunião o Diretor-
Geral Substituto, Pedro Brito do Nascimento, o Diretor, Relator, Fernando
José de Pádua Costa Fonseca, o Diretor Mário Povia, o Procurador-Geral,
Luiz Eduardo Diniz Araújo, e o Secretário-Geral, Joelson Neves Miranda.

Brasília-DF, 26 de setembro de 2013.

PEDRO BRITO DO NASCIMENTO
Diretor-Geral

Substituto

FERNANDO JOSÉ DE PÁDUA COSTA FONSECA
Diretor - Relator

MÁRIO POVIA
Diretor
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